
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

31206957551 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

DROGARIA PADROEIRA DE BOM SUCESSO LTDA -ME

002 ALTERACAO

ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

1

1

2015

2244

BOM SUCESSO

7 AGOSTO 2024

Nº FCN/REMP

MGP2400745943

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

24/490.037-0

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGP2400745943

Data

08/08/2024

037.103.316-09 STELLA CRISTINA NUNES GUIMARAES BARCELOS

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL – DROGARIA PADROEIRA DE 

BOM SUCESSO LTDA 

1 
 

      

        STELLA CRISTINA NUNES GUIMARAES BARCELOS, brasileira, empresária, 

farmacêutica registrada no CRF/MG sob o n° 14241, casada sob o regime da comunhão parcial de bens, 

portadora da Carteira de Identidade número M 10.738.765 SSP/MG e do CPF n° 037.103.316-09, 

residente e domiciliada à Rua Antenor Gonçalves dos Santos, n° 315, bairro Aparecida, Bom 

Sucesso/MG, CEP 37.220-000. 

 MARCO CESAR BARCELOS, brasileiro, empresário, casado sob o regime da comunhão 

parcial de bens, portador da Carteira de Identidade número MG 5.596.521 SSP/MG e do CPF n° 

788.929.616-91, residente e domiciliado à Rua Antenor Gonçalves dos Santos, n° 315, bairro Aparecida, 

Bom Sucesso/MG, CEP 37.220-000. 

 Únicos sócios da sociedade empresária limitada DROGARIA PADROEIRA DE BOM 

SUCESSO LTDA, nome fantasia DROGARIA PADROEIRA, estabelecida na Rua Capitão Maromba, 

n° 33, Centro, Bom Sucesso/MG, CEP 37.220-000, registrada na JUCEMG sob o n.º 3120695755-1 em 

18/03/2004, inscrita no CNPJ sob o n.º 06.162.004/0001-52, resolvem de comum acordo e na melhor 

forma de direito proceder a seguinte alteração contratual, sob as cláusulas e condições seguintes: 

 

PRIMEIRA: O objetivo social passa a ser: COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS 

FARMACÊUTICOS, MEDICAMENTOS, COMERCIO VAREJISTA DE PERFUMES, COSMÉTICOS 

E DE HIGIENE PESSOAL E MANIPULAÇÃO DE FORMULAS NO PROPRIO 

ESTABELECIMENTO PARA USO HUMANO, ATRAVÉS DE RECEITAS MEDICAS E DA 

FARMACOPÉIA BRASILEIRA, COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS 

PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS, COMÉRCIO 

ATACADISTA DE PRÓTESES E ARTIGOS DE ORTOPEDIA, COMÉRCIO VAREJISTA DE 

PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS, COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, 

APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO MÉDICO HOSPITALAR (PARTES E 

PEÇAS), COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS, COMÉRCIO 

ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS. 

 

CONSOLIDAÇÃO  

 

PRIMEIRA: A sociedade denomina-se DROGARIA PADROEIRA DE BOM SUCESSO LTDA, 

nome fantasia DROGARIA PADROEIRA, estabelecida na Rua Capitão Maromba, n° 33, Centro, Bom 

Sucesso/MG, CEP 37.220-000. 

 

SEGUNDA: O objetivo social é COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, 

MEDICAMENTOS, COMERCIO VAREJISTA DE PERFUMES, COSMÉTICOS E DE HIGIENE 

PESSOAL E MANIPULAÇÃO DE FORMULAS NO PROPRIO ESTABELECIMENTO PARA USO 

HUMANO, ATRAVÉS DE RECEITAS MEDICAS E DA FARMACOPÉIA BRASILEIRA, 

COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO, 

CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS, COMÉRCIO ATACADISTA DE PRÓTESES 

E ARTIGOS DE ORTOPEDIA, COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES 

DOMISSANITÁRIOS, COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E 

EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO MÉDICO HOSPITALAR (PARTES E PEÇAS), 

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS, COMÉRCIO ATACADISTA 

DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS. O prazo de duração é por tempo indeterminado, e o inicio das 

atividades se deu em 15/03/2004. 

 

TERCEIRA: O capital social é de R$ 100.000,00 (cem mil reais), dividido em 100.000 quotas no valor 

de R$ 1,00 (um real) cada uma, já totalmente integralizado em moeda corrente nacional, está assim 

distribuído entre os sócios: 
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SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL – DROGARIA PADROEIRA DE 

BOM SUCESSO LTDA 

2 
 

Sócio Cotas Valor 

STELLA CRISTINA NUNES GUIMARAES BARCELOS 99.000 R$ 99.000,00 

MARCO CESAR BARCELOS 1.000 R$ 1.000,00 

Total 100.000 R$ 100.000,00 

 

Parágrafo único: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, mas todos 

respondem solidariamente pela integralização do capital social da empresa. 

 

QUARTA: A administração da sociedade é exercida pela sócia STELLA CRISTINA NUNES 

GUIMARAES BARCELOS, que assina isoladamente pela sociedade, com poderes e atribuições para 

todas as operações e representa a sociedade ativa e passiva, judicial e extrajudicialmente bem como trata 

com Bancos, Caixas Econômicas, Empresas e Repartições Publicas Federais, Estaduais e Municipais, 

Autarquias, Fornecedores e Clientes. 

 

QUINTA: A administradora têm direito a uma retirada a título de pró-labore que é de o máximo 

permitido pela legislação em vigor do Imposto de Renda. 

 

SEXTA: O foro eleito é o da Comarca de BOM SUCESSO - MG. 

 

SÉTIMA: O término do exercício social se dará sempre em 31 de dezembro de cada ano, sendo que os 

lucros ou prejuízos apurados no período serão distribuídos ou atribuídos aos sócios na proporção de suas 

cotas.  

 

OITAVA: A administradora declara, sob as penas da lei, que não está impedida de exercer a 

administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar 

sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 

falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra 

o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, 

fé pública, ou a propriedade. (Artigo 1.011, parágrafo 1º, do Código Civil/2002). 

 

 E assim, por estarem justos e combinadas, assinam a presente alteração contratual. 

 

 
Bom Sucesso/MG, 07 de Agosto de 2024. 

 

 

___________________________________________ 

STELLA CRISTINA NUNES GUIMARAES BARCELOS 

 

___________________________________________ 

MARCO CESAR BARCELOS 
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

24/490.037-0

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador
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Data

08/08/2024

788.929.616-91 MARCO CESAR BARCELOS

037.103.316-09 STELLA CRISTINA NUNES GUIMARAES BARCELOS

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemg 
informando o número do protocolo 24/490.037-0.
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Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa DROGARIA PADROEIRA DE BOM SUCESSO
LTDA -ME, de NIRE 3120695755-1 e protocolado sob o número 24/490.037-0 em 09/08/2024, encontra-se
registrado na Junta Comercial sob o número 11914253, em 19/08/2024. O ato foi deferido eletrônicamente
pelo examinador Viviane Maria Rezende Lara Favarini.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

037.103.316-09 STELLA CRISTINA NUNES GUIMARAES BARCELOS

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

037.103.316-09 STELLA CRISTINA NUNES GUIMARAES BARCELOS

788.929.616-91 MARCO CESAR BARCELOS

Belo Horizonte. segunda-feira, 19 de agosto de 2024

Documento assinado eletrônicamente por Viviane Maria Rezende Lara Favarini, Servidor(a)
Público(a), em 19/08/2024, às 15:30 conforme horário oficial de Brasília.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

MARINELY DE PAULA BOMFIM873.638.956-00

Belo Horizonte. segunda-feira, 19 de agosto de 2024
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